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CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFicIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

IN"CACÃO N° 154/25

EXM°. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA/SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos temos regimentais, INDICA, por intemédio de
Vossa Excelência, ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal,  sejam tomadas as
Providênciasnecessáriasparaclimatizaraffotadeveículosutilizadanotransportedeestudantes
e trabalhadores do Município de Buritama.

Tal  solicitação  se  justifica  e  se  fimdamenta,  tendo  em  vista  as  altas  temperaturas
registradas  nos  últimos  meses,  que  tomam  o  deslocamento  em  veículos  sem  climatização
extremamente  desconfortável  e,  em  muitos  casos,  prejudicial  à  saúde  dos  passageiros.  A
climatizaçãodessesveículoséumamedidadeproteçãoecuidadocomosusuários,especialmente
crianças,   adolescentes   e   trabalhadores   que   dependem   diariamente   do   transporte   público
municipal.

A instalação de sistemas de ar-condicionado na fiota contribuirá para garantir condições
dignas  e  seguras  de  transporte,  evitando  episódios  de  mal-estar,  desidratação  e  queda  de
rendimento escolar e laboral decorrentes do calor excessivo. Além disso, a iniciativa demonstra
ocompromissodoPoderExecutivocomobem-estardapopulaçãoeahumanizaçãodosserviços
públicos.

Espero contar com a sensibilidade do senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Mmicipal,
eterminando de pronto a sua execução.no sentido de acatar de imediato esta nossa sugestão,

Sala das Sessões, 09 de outubro
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